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Protocolo N? 0673/93

c
Projeto de LEI 035/93 de 17 /_ll/l9_93

Assunto: IDPSOE SOBRE - AUTORIZA REPASSE DE VERBA PARA
O MEPES(MOVIMENTO DE EDUCAÇAO PROMOCIONAL DO ES
PIRITO SANTO).

Autor: P.BSFEITO MUNICIPAL
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PROJETO DE

Ementa: Autoriza repasse de verba

para o MEPES - Movimento de Educa

ção Promocional do Espírito Santo

e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Espírito Santo,

faz saber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono a se- '

guinte Lei:

J

Arts - 12 Fica o Poder Executivo autorizado a repassar CR$ '

350.000,00 (Trezentos e Cinqüenta Mil Cruzeiros Reais) ao ME

PES - Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo) pa

ra o custeio da despesas com as festividades do seu 25^ aniver

sário.

Art9 - 22 A verba de que trata o art2 12^ advirá da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, dotação 3.2.3.0 (subvenções '

Sociais), atividade 06.

Art2 - 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãoj

revogadas as disposições em contrário.

Anchieta, 17 de novembro de 1993.

EDIVAL JOSE PETRI
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